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Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 (alimentação escolar). 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art.1º O 5º da Lei nº 11.947, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
Art.5º Os recursos financeiros consignados no orçamento 

da União para execução do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e às escolas federais pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, em conformidade com o disposto no art. 
208 da Constituição Federal e observadas as disposições desta Lei. 

............................................................................................
. 

§6º Todo o processo de gestão da alimentação escolar 
deverá ser realizado diretamente por ente público, excetuando-se as situações 
previstas no art. 6º desta Lei. 

 
Art.2º O artigo 20 da Lei nº 11.947, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
Art.20 Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses 

dos recursos do PNAE quando os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios:  
............................................................................................

. 
IV- Fazer uso de empresas privadas para gerir o 

processo da alimentação escolar. 
............................................................................................

. 
Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

      
JUSTIFICAÇÃO 

 
Esta proposição visa alterar a Lei nº 11.947, visando coibir a prática 

de privatização/terceirização da gestão da alimentação escolar.                                                                                                        
Diversos estudos demonstram que a alimentação escolar, servida de 

forma direta, tem um custo final menor que por meio de empresas contratadas para 
isso. Damos como exemplo estudos realizados quando ocorreram os processos de 
terceirização no Estado de Santa Catarina e no Município de São Paulo. Nesse 
segundo caso, os dados são da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da 
Universidade de São Paulo (FIPE/USP). 

Esses estudos também demonstram que para atender o que está 
disposto na Lei Federal nº 11.947, em especial a aquisição gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, a prestação do serviço diretamente pelo Estado é a melhor forma, 
sendo muito difícil na forma de empresas contratadas.  

É importante também ressaltar as relações interpessoais, pois a 
escola não pode ser um local no qual sejam prestados serviços de forma robotizada. 
Deve existir interação entre estudantes, professores, e todos os profissionais 
envolvidos no processo da alimentação escolar, tendo como resultado uma 
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alimentação de boa qualidade, saudável e que leve em conta a diversidade cultural e 
a facilidade de obtenção dos alimentos produzidos em cada região. 

Outro problema verificado quando abre-se que a gestão seja 
terceirizada é a pouca transparência, desde os editais dos processos licitatórios, 
passando pela formação de cartéis de grandes empresas que inibem a concorrência, 
e a dificuldade de uma efetiva fiscalização da confecção e distribuição da 
alimentação servida nas unidades escolares. Não é a toa que em vários Estados e 
Municípios, o Ministério Público (Federal e Estadual) abriu inquéritos investigatórios 
que tornaram-se ações judiciais. 

Quando se iniciou o processo de debates e elaboração da atual 
legislação da alimentação escolar, havia a previsão de que a gestão deveria ser 
exercida diretamente pelos Estados e Municípios, cada um em sua rede, sem o 
intermédio de empresas. Infelizmente, devido a pressões poderosas, os dispositivos 
que previam isso foram subtraídos do que viria a ser a redação final da Lei nº 
11.947. 

Pelas razões aqui expostas, solicito aos colegas Parlamentares a 
aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala de Sessões em 01 de outubro.de 2011 

 

Deputado Pedro Uczai 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia 

de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

 

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  
....................................................................................................................................................................... ..............

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Os recursos financeiros consignados no orçamento da União para execução 

do PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 

escolas federais pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, em 

conformidade com o disposto no art. 208 da Constituição Federal e observadas as disposições 

desta Lei. 

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Fica o FNDE autorizado a suspender os repasses dos recursos do PNAE 

quando os Estados, o Distrito Federal ou os Municípios:  

I - não constituírem o respectivo CAE ou deixarem de efetuar os ajustes 

necessários, visando ao seu pleno funcionamento;  

II - não apresentarem a prestação de contas dos recursos anteriormente recebidos 

para execução do PNAE, na forma e nos prazos estabelecidos pelo Conselho Deliberativo do 

FNDE;  

III - cometerem irregularidades na execução do PNAE, na forma estabelecida pelo 

Conselho Deliberativo do FNDE.  

§ 1º Sem prejuízo do previsto no caput , fica o FNDE autorizado a comunicar 

eventuais irregularidades na execução do PNAE ao Ministério Público e demais órgãos ou 

autoridades ligadas ao tema de que trata o Programa.  

§ 2º O restabelecimento do repasse dos recursos financeiros à conta do PNAE 

ocorrerá na forma definida pelo Conselho Deliberativo do FNDE.  

 

Art. 21. Ocorrendo a suspensão prevista no art. 20, fica o FNDE autorizado a 

realizar, em conta específica, o repasse dos recursos equivalentes, pelo prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, diretamente às unidades executoras, conforme previsto no art. 6º desta Lei, 

correspondentes às escolas atingidas, para fornecimento da alimentação escolar, dispensando-

se o procedimento licitatório para aquisição emergencial dos gêneros alimentícios, mantidas 

as demais regras estabelecidas para execução do PNAE, inclusive quanto à prestação de 

contas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


